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P arccet n.''193 l2022lCClR

Referente ao Projeto de Lei n. " 58412022 que "DeclaÍa de Utilidade
piúii"" g"uauuf-, Associaçào de Apoio à Patrulha Maria da Penha

"-Lii.r*çut 
Sociais - AMAPLI§. localizada no municipio de

Sinop/M f".

utora: f)cputada Janaina lliva

RelatoÍ (a): Deputado «"1 A-0rfu t''rLq Cl'q-rtr{ omo(

I - Relatório

A presente iniciâtiva foi rccebida e registrada pela Secretaria de Ser"riços Legislativos no diâ

0810612022. sendo colocada "- puu,u no aiã Érc61i022' tendo seu devido cumprimento no dia

rióilãóãi, rpo, 
" "t-primento 

de paúa foi encaminhada para esta Comissão e nela apoÍtado no

dia l8/O?/202r, tudo conforme as folhas n o 02 e 38'

Submete-seaestaComissãooProjetodeLein..584/2022,deautoriadaDeputadaJanaina
niru, 

"or-À.." "rr"nta 
acima. No âmbito áesta Comissão' esgotâdo o prazo regimental' não foram

apresentadas emendas ou substitutivo'

Dc acordo com o Projcto em refcrê11cia, tâi plopositura visa declâràr de Utilidade Pública

Estadual a Assoc!açê9-d9éIt9!9i ulha da Penha

localizada no município dc Sinop/MT'

A autora assil'n argurne[ta em suajustifrcâljva:

Soci .AM IS

A ASSOCIAÇÃO DE APOIO Â PATRULIIA MARIA DA PENIIA E

iroiiüxt,oÀ sot lAls 'rambém uesisndda AMAPLIS c umâ âssociaÇào civil'

.'.íl,rt ,t-"rra"*, ."m 'cde c loro na Base rJe Segurança Comuniláriâ do Boa

à';".;;;;, ;;ii;;;;Dias, N'660, Baino Boa Esperança' sinop' Estado de

Mato Grosso.

il"il" ;;;-;.' ;;r" ai'"..* niotlariclacres, empreendendo

Tem por finalidade: - Combater e denunciar os casos de violência em todos os

âmbitos da convivência humana, em especiâl a cxploração de mulheres c a infanio_



responsabilização e puniçào de quem OS violentâ, âbusa ou explora; mobilizando a

,oci"dud" pa.. d"nun"iai casos di qualquer natuteza' Ser um espaço de convivência'

ofeÍa de atendimenlo psrcológrco e socia[, onentaçào e encaminhamentojuridico as

mulheres em situaÇào de violincra contribuindo para o fonfllecimento da mlllher c

do resgate da cidadania'

Desenvolver programas de capacitagão para geração de ocupação e renda pâra

mulheres advindás de famílias de baixa renda €/ou de sco social; - Favor€cer â

criação de umâ rcde de cooperação e participaçào de vÔlunráriÔs desenvolvendo

parcerias com oulrâs insllluições'

Após, os autos foram encaminhados à Comissão de Constittlição' Justiça e Redação parâ

emitir parecer.

I- o relâtono.

II - Aúálise

Cabe à Comissão de Constituiçào, Justiçâ e Redação CCJR' de acordo com o artigo 36 da

ConstituiçãodoEstadodeMatoGrosso,eanigo369,inc'soI,alineâ'a"'do.RegimentoIntemodesta
Casa de Leis, opiúar quânto ao aspect; conútucional, legal e jr:ídico sobre todas a§ proposições

oferecidas à deliberação da Câsa

No que diz respeito à tramitaçào e aborrlagern do lemâ' o Regimento lntcmo prevê dois

"u.o., 
no frià"i.o, ,erifica-se a existéncia de lei que trate especificamente do tema abordado' se

"""t-á"aã " 
p.qi".erá aÍquivado. No segundo, á existência de pÍojetos semelhantes tramitafldo'

se houver, a prcpositura deverá ser âpensâda'

Segundo pesquisas realizadas, seja na intemet ou lntrânet da Asselnbleia Legislativade Mato

Grosso sobre o assunto, não toi encontraáa neúuma propositura referente ao tema lsso significa a

i""*i.ic."iu a" 
"tu""rlo 

regimental ao prosseguimenrà di proposta de lei' desse modo tal propositura

preenche os requisitos necessários para análise de mérito por parte desta Lom'lssao'

A Lei n." 8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu artigo 1" os requisitos

n""",.ari* pu.u qu" o Estado recoúeça a entidade como de utilidade pública' irr veló'§:

Art. 1" A sociedaclc civiL, a associâçào e â fundaçào, legâlmentc constiluidas e em

f*"i.r"","t* 
"" 

gu^ao, sern fi,rs lucrativos e com dcslinâçào exchrsiva para ser_vir

ãl'ioã;;:1"rrl;nrc à ooletividadc, potlcru scr dcclaratlas dc utiLidadc públicâ

cstadual. âtendidos os sesuirttos requisitos:

EsÍADo DE MATo GRosso

AssEMBLETa LEGIslAÍlva Do EsraDo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CclR
( oq:\.áo de Con\ri1u;çao. lu(tiçà ê Redà(ào

I - dispor de personalidadejuridica;

II - estar em funcionamento ininterupto há mais de 01 (um) ano; (Redaçào dada pel

I ei n".8.5,1t/2006);

ffi049-9ol *cuiâbá MT



III comprovâr que os cargos d€ suâ direção ede conselheiros nãÔ sãÔ remuncrâdos:

exceto de dirigentes que;luem efetivamente na gestào executiva' cumpridos os

requisitos previstos no; âÍIs. l" e l6 da Lei Federâl n" q'790' de 23 de março de i999'

reôeitado; como limites os valores de mercado nâ regiào correspondente a sua área

de atuaçào, devenilo o valor ser Íixado pelo órgão de deliberaçào superior da

enlidad;, registrado em ata, com conunicação ao Ministério Público' no câso das

ÍirndaÇões; (Redação dada pela Lei n " 10 683/2018)

IV _ comprovâr que seus direlores l. conselheiros sào pessoas idôneas;

V - dispor de recoúecimento de utilidâd€ pública mlrnicipal'

Pârágrafo único: A comprovâçào 'lo cumprimento das exigêrcias dispostâs nos

inci;s lI, III e IV deste aÍtigo poder á seÍ deilarads por Juiz de Direito' Promolor de

Justiça, Govemador do Ésri<lo, Prefeito Municipal' Presidente de Câmara

Municipal, Presiclente do Senado, Delegado dePolicia' ou seus substitutos legais' da

locâiid;ale em que a entidade funcionar' (Re<lação dada pela Lei n' 10 19212014)'

AÍ. 1LA No texto dâ LEI que declârâr determinada sociedade civil' associâ9ào ou

fundaÇão como sendo de ütiiidade pública deverá conteÍ dispositivo com o CâdastÍo

Nâciona]dcPessoâJuridica-CNPJT:larespectivâentidade.(Redaçãoâcrescidapelâ
Lei n" I 1425/2021).

Em análise a propositura, constatou-se a âusência de Lei Municipal com a declaração de

ulilldade pública municipal da AssociaçàÔ'

Arlemais, a Declarâção de Idoneidade juntada i$ fls' 24125' não estavâ de acordo com o

estabelecião no parágmfô único do artigo 1' d; Lei n" 8 192120,04' com redação dada pela Lei n"

ll.lg2l2l14, a complovação do cumprlmento das exigências disposta§ no-inciso Iv poderá ser

dectarada por Jui; de íireito, Promotor de Justiçâ, GoveÍnador do E§tado' PÍe§identc da

ar."Intf"iu L"gi,f"tiva, Preíeito MuniciPat, Presidente q€ C.iTa.ra Municipal' Prcsidente do

s"iuào, o"t"gáo a" Pólí"ia, ou seus s,,bstitutos legâis, da localidâde em que â entidade fitncionar'

Assim, expediu-seo Mernorando n" 438/2022lSPMD/NCCJR'/ALMT' ao gabinete da Nobre

Deoutada Janaina iiva, o qual foi prontamente respondido, sendo a nós-eúcamiúada cópia do

ilil; Ni;;i;i;;i;o,i à"Jiu.uçao à" utilidade pública da Associação (fl 33) e Declaração de

Idoneidade dos conselheiros/diretores (fls 36/38)'
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Dientc do cxposto, a

Sociâis - AMAPLIS. locâlizada no munici

úrch"*1., "*"qut.tt". 
*igidos expressatrente ra legislação:

- cumprimento do aÉigo 1'-À dâ Lei n '8 192, de 05 de novembro de 2004' que

""^i"i" .à "t.ig"..iàâde 
de conter no texto da lei dispositivo com o Cadâstro

Nacionul,le pess"ou:urídicâ - CNPI da respectiva entidade (Í1 02)-

e n olen. .'retL ar lJ|cru'"rncrrro hr rnri''rt nl

".,,.1" L,o,rua.rru \rrnr..l ne Pe''o. Jurr'lica

36.349.859/oo0l -58 (fl . 0l);

(un, ano consccutivo,
CNPJ, sob â inlcri

uiâbá MT (IF)
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- com Estatuto Social registrado na forma regulamentar e indicação expressa de que

os cargos de sua direçào e de conselheiros não são remunerados aÍ 39 (fls. 09/24);

- com recoúecimento e Declaração de Utilidâde Pública Municipâl de acordo com

o disposto no Decreto Municipâl n. " 064/2021(fl.33);

- que seus dirigentes e conselheiros são pessoas idôneâs, lúo havendo nada que

desabone suas condutas de âcordo com a Declâmção assinâdâ pelo Sr. Elbio
Volkweis, Piesidenie da Câmara Municipal de Sinop,MT (fls.36138).

Logo, o projeto encontra-se dento das normas constitucionais e infiaconstitucionais.

É o parcc".

III - Voto do (a) Relâtor (â)

Pelas razôes expostas, voto fâvorável ao Projeto de Lei n. " 584/2022 de autoria da Deputada

Janâina Riva.

Sala das Comissões, em 3'1 de o@e 2022.

À" A.d.é A"!ôrl" ll"s.g,, ,,.' 0 , S"tot e Cpe CEp,18049-901 Cuiâbá MT(IF)
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Michâ d€ Vot"cão

ieto de Lei n.'584/2022 Parccer n."'19312022
Reunião da Comissão cm

Relator ía)i D

Voto Relator (a

Pclas razôes expostas, vok) favorávcl ao Projcto dc Lci n.'5E.1/2022 dc autüia da Deputada
Janaina Riva.

PosiÇão na Comissão

A!. Andró Antólio Mdggi. D.' 06. Seror A CPA CEP: 7ll0'19 901 CLriabá NI i (II:)

ldentificdcão do ía) DeDutado ía)
Relatdr fa)

L{]LIp
Mcirrhí.s tat \)



ALMT
Assembleia Legislativa

ASSEMBLEta LEGtSLAT|VA Do EsraDo DE Maro GRosso

Secretãria Pàrlãmentar da Mesã Diretora

Nrl.lêo CCIR

comissão de Constituição,lustiça e Redação

FoLHA DE voraçÃo - srsrEMA DE DELTBERAçÃo REMora

voraçÃo

\.F)n"m.,-r.
Donif,as de Alméida Nunes

CoastltoÍa (en exercicío) do Núcl€o da Comissão de Constituiçào, Ju§tiçâ e Redaçào

Reunião 17. Reunião Ordinária Híbrida

Data 37/0812022 Horário 08h00min

Proposição Projeto de Lei ne 584/2022 "Utilidode Público"

Autor (e) Deputâdã ranâine Rivâ

Mêmbros Titulares Ausente Sim Não Abstênção

Deputado Dilmar Dal Bosco

Presidente
tr tr tr tr tr !

Deputado Sebastião Rezende

Vice Presidente
tr x tr x tr tr

Deputado Dr. Eu8ênio tr tr tr a tr tr

Deputâdo Delegado Claudinei x ! tr I ! !

Deputâdo Mâx Russi tr x tr tr tr !

Membros Suplentes

Dêputado Carlos Avâllone tr tr tr tr tr tr

Deputâdo xuxu Dal Molin tr tr ! tr tr !

Deputado Fâissâl n ! tr n D tr

Deputada Janaina Riva tr n tr ! tr tr

Deputado Dr Gimenez tr ! tr tr ú tr

SOMA TOÍAL 5 0 0

CrnriffCO, fVf-oteri" retatáaa peto oeputado Delegado Ciaudinêi com parêcer FAVORÁvÉ[. Aprovãda

pela maioria dos votos com pareceÍ FAVORAVEL.

Avenida André Antônio Maggi, n.s 06, SetorA-CPA-CEPr78049 901-Culêbá MT


